
PKEFtsI I Ui(A Utr

sÃo GorARDo
czft luritl.tÍt.ntt4a.1n'n.ladnt

20T-2424

LEI NO. 2663 DE 23 DE JUNHO DE 2023.

ESTABELECE PRIORIDADE DE VAGAS EM

CRECHES PARA CRIANÇAS EM IDADE

coruparívrL FTLHAS (os) DE MULHERES

vÍrruas DE vtot-Êucta ooruÉsrtcl, DE

NATUREZA rístcn E/ou sExuAL, e oÁ

ourRAS pRovtoÊNctes,

A Câmara Municipal de Sáo Gotardo, por seus representantes, aprovou, e, eu,

Prefeita Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Fica estabelecida a prioridade de vagas em creches para crianças em

idade compatlvet, filhas (os) de mulheres vÍtimas de violência doméstica, de natureza

física e/ou sexual.
parágraío Único. As creches municipais diretas, indiretas e conveniadas deverão

manter sigilo sobre a prioridade estabeleclda no atr' 1o'

AÉ. 20. Os critérios para matrícula das crianças serão estabelecidos através de

Regulamento do Executivo Municipal.

parágrafo único. Os Centros de Referências Especializados de Assistência

social (CREAS) deverão manter cadastros atualizados relacionados as mulheres

vitimas de violência doméstica, de natureza física e/ou sexual, que servirá de

comprovação da prioridade estabelecida nesta lei, além de outros documentos

estabelecidos por Regulamento do Executivo Municipal.

Art.40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5o. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 90

(noventa) dias após sua publicação.

PreÍeitura Municipal de Sáo Gotardo, 23 de junho de 2023.

Denise a re raa

Prefeita Municipal
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centro, CEPr 38.80o-ooo - são Gotardo-MG

AÉ. 3o. Será concedida a garantia e transferência de uma creche para outra na

esfera da rede municipal- de acordo com a necessidade de mudança de endereço da

genitora, com vistas a garantia de segurança da mulher e das crianças.

O Iiveira


